
 

3ª RETIFICAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROJETO: DOM HELDER CÂMARA (PDHC) III – SUSTENTABILIDADE E INOVAÇÃO NO 

SEMIÁRIDO 

EDITAL Nº 12/2026 
 

 
A Fundação Guimarães Duque, através do presente Edital, no uso de suas atribuições legais, torna público o Terceiro Termo 

Aditivo ao Processo de Seleção Simplificada para contratação temporária de bolsista Articulador Estadual (AE) para atuação no Projeto 
“Dom Helder Câmara (PDHC) III – Sustentabilidade e Inovação no Semiárido”, por meio do Contrato de Prestação de Serviço nº 
17/2022 (UFERSA) e com execução financeira por esta Fundação, considerando o princípio da autotutela administrativa, materializado 
na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal (STF), que confere à Administração Pública o poder-dever de rever e corrigir os seus 
próprios atos quando eivados de erros materiais ou de fato; considerando o acolhimento de Recurso Administrativo tempestivo, por meio 
do qual restou formalmente constatado um erro material involuntário na exportação de dados e na publicação do Resultado Preliminar 
da Avaliação das Entrevistas, o qual replicou indevidamente as notas da etapa anterior (Cartas de Apresentação) no campo destinado 
às avaliações das arguições orais; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Tornar sem efeito as pontuações e classificações atribuídas à Etapa de Entrevistas divulgadas no Resultado Preliminar 

da Avaliação das Entrevistas, restritamente no que tange aos candidatos abaixo especificados: 

 Cristiane Rego Pinheiro (Inscrição: INS-20260421-DQUR); 

 Ney Jefferson Pereira Teixeira (Inscrição: INS-20260426-A4NS); 

 Thyago Carvalho Borges (Inscrição: INS-20260427-YMIF). 

Art. 2º. Publicar, em caráter definitivo de correção, as notas reais e as médias aritméticas devidamente apuradas junto à Banca 
Examinadora para a referida fase, conforme a seguinte disposição: 

 



 

 

 1º Lugar: Cristiane Rego Pinheiro (Inscrição: INS-20260421-DQUR) – Nota Média: 98,00 (Avaliações individuais: 95,00 / 
100,00 / 99,00); 

 2º Lugar: Ney Jefferson Pereira Teixeira (Inscrição: INS-20260426-A4NS) – Nota Média: 94,67 (Avaliações individuais: 100,00 
/ 95,00 / 89,00); 

 3º Lugar: Thyago Carvalho Borges (Inscrição: INS-20260427-YMIF) – Nota Média: 88,33 (Avaliações individuais: 85,00 / 92,00 
/ 88,00). 

Art. 3º. Ficam ratificadas as demais disposições, cronogramas e resultados das outras etapas do certame que não foram objeto 
desta retificação específica. 

Art. 4º. Em decorrência das alterações promovidas por este ato, fica reaberto o prazo recursal exclusivamente para o 
Resultado Preliminar da Etapa de Entrevistas, pelo período de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
publicação desta retificação. 

Parágrafo único. Os recursos deverão ser formalizados estritamente de acordo com os canais e procedimentos operacionais 
previstos no item 7 do Edital de Abertura nº 12/2026. 

Art. 5º. Este Edital de Retificação entra em vigor na data de sua publicação no sítio eletrônico oficial da Fundação Guimarães 
Duque (www.fgduque.org.br). 

 
 

Mossoró, 28 de maio de 2026 


